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Elaboração dos Planos de Trabalho 

Neste arquivo, o responsável de avaliação de desempenho terá conhecimento das etapas 

necessárias ao cadastro dos Planos de Trabalho Setoriais e Individuais. O arquivo será ilustrado 

com as telas do SIGRH e indicações da forma de preenchimento.  

Este documento possui caráter operacional. Para conhecer o Sistema de Gestão de 

Desempenho por Competências, consultar o “Manual do SGDCom”. Para maiores detalhes 

sobre a Etapa de Planejamento do SGDCom, consultar a “Cartilha – Etapa de Planejamento” e 

o “Roteiro para Elaboração de Plano de Trabalho”. Todos os arquivos estão disponíveis no site 

da PROGEP – Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.                < 

http://www.progep.ufpb.br/?q=gdc-1 > 

 

 

Primeira Etapa: acesso ao SIGRH 

Endereço de acesso: SIGRH <https://sistemas.ufpb.br/sigrh > 

Forma de acesso: login e senha do SIGRH/SIAPAC 

 

Observações:  

 Caso não possua cadastro no SIGRH; tenha esquecido sua senha ou login de acesso, 

consulte o Manual do SGDCom na pg. 12. 

 Os servidores docentes e técnico-administrativos devem manter seu e-mail de 

cadastro no SIGRH sempre atualizado.  

 

Segunda Etapa: Plano de Trabalho Setorial 

Os gestores/chefes são responsáveis pela elaboração e cadastro dos Planos de Trabalho 

Setorial e Individual no SIGRH.  

Os técnico-administrativos que trabalham no setor devem apenas “confirmar” ou solicitar 

“retificação” dos planos previamente cadastrados no sistema.  

Conforme “Cartilha – Etapa de Planejamento” e “Roteiro para Elaboração de Plano de 

Trabalho”, indica-se que os gestores/chefias utilizem mecanismos participativos para 

elaboração dos Planos de Trabalho Setorial e Individual.  

 

 

http://www.progep.ufpb.br/?q=gdc-1
https://sistemas.ufpb.br/sigrh
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Após entrar com seu login e senha no SIGRH o chefe/gestor deverá clicar em Menu servidor> 

Avaliação> Planejamento> Plano de Trabalho Setorial, conforme tela abaixo. 

 

 

Próximo passo: escolher o setor para o qual será cadastrado o Plano de Trabalho Setorial.  

 

Observações:  

 O sistema apresenta apenas setores que possuem (a) no mínimo um técnico-

administrativo trabalhando ou (b) outros setores hierarquicamente subordinados.  

 Poderá aparecer dois ou mais setores, caso o gestor acumule mais de um posto de 

chefia.   

 Caso a lista de setores esteja incorreta, entrar em contato com a DGD/CDP/PROGEP.  
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Próximo passo: cadastrar atribuições de responsabilidade do setor.  

Observações: 

 Devem-se cadastrar as atribuições DO SETOR. Não se trata de cadastrar as atribuições 

da chefia ou do cargo.  

 Seja conciso e objetivo na descrição das atribuições.  

 

Próximo passo: cadastrar os processos de trabalho vinculados a cada atribuição previamente 

cadastrada. Para isso, deve-se clicar no “círculo verde”.  
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Ao clicar no círculo verde, a chefia será direcionada para uma nova tela na qual poderá 

cadastrar os processos de trabalho necessários a realização daquela atribuição.  

 

Após o cadastro dos processos, deve-se clicar em “voltar”, conforme indica a figura acima. 

 

Observações:  

 Para cada processo de trabalho cadastrado, deve-se indicar sua complexidade, 

frequencia e qual(is) sistema(s) são utilizados para sua operacionalização.  

 Os processos de trabalho cadastrados serão listados na parte de baixo da tela. Os 

mesmos poderão ser alterados clicando na “pasta amarela”. 

 Caso o sistema utilizado pelo setor não esteja presente na lista apresentada, a chefia 

poderá informar à DGD/CDP/PROGEP por meio de Solicitação Eletrônica no SIGRH, 

visando aprimorar a lista do próximo ano. 
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Após clicar em “voltar”, será apresentada nova tela indicando a atribuição e a quantidade de 

processos cadastrados e vinculados. Verifique se todas as atribuições possuem seus 

respectivos processos de trabalho cadastrados e clique em “continuar”.  

 

 

Próximo passo: cadastrar as metas do setor para o corrente ano.  

 

Observações: 

 As metas não estão vinculadas às atribuições ou aos processos de trabalho. São metas 

SETORIAIS. Assim, um ou mais processos ou atribuições podem ser necessários para o 

alcance de uma meta. 
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Próximo passo: escolher as competências ambientais que constarão no questionário de 

avaliação de todos os servidores do setor. 

 

Observações: 

 Segundo a Lei nº 11.901/2005, as instituições federais de ensino possuem 10 

ambientes organizacionais. O tipo de ambiente aparecerá na barra azul escuro.  

 Duas competências ambientais estão pré-marcadas, pois constarão em todos os 

questionários de avaliação, de todos os ambientes, conforme círculo em destaque. 

 Ao passar o cursor na figura da interrogação será possível visualizar o conteúdo de 

cada competência, conforme estrela em destaque.  

 A chefia/gestor só poderá escolher duas competências ambientais adequadas ao setor 

de trabalho. 

 O chefe/gestor deverá escolher as competências que precisam ser desenvolvidas pelos 

servidores visando o cumprimento das atribuições, processos e metas setoriais.  
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Terceira Etapa: Plano de Trabalho Individual 

O Plano de Trabalho Individual será cadastrado necessariamente após a finalização do Plano 

de Trabalho Setorial.  

Os gestores/chefes são responsáveis pela elaboração e cadastro dos Planos de Trabalho 

Individuais no SIGRH.  

Os técnico-administrativos que trabalham no setor devem apenas “confirmar” ou solicitar 

“retificação” dos planos previamente cadastrados no sistema.  

Conforme “Cartilha – Etapa de Planejamento” e “Roteiro para Elaboração de Plano de 

Trabalho”, indica-se que os gestores/chefias utilizem mecanismos participativos para 

elaboração dos Planos de Trabalho Setorial e Individual.  

O chefe/gestor deverá clicar em Menu servidor> Avaliação> Planejamento> Plano de Trabalho 

Individual, conforme tela abaixo. 

 

 

Próximo passo: escolher o setor para o qual serão cadastrados os Planos de Trabalho 

Individuais.  
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Próximo passo: cadastrar ou atualizar a lista de servidores que trabalham no setor. 

 

Após atualizar a equipe listada, clicar na cruz verde para cadastrar os planos de trabalho 

individuais.  

 

Observações: 

 Para cada servidor deverá ser cadastrado um Plano de Trabalho Individual.  

 O nome do chefe/gestor do setor deve aparecer na lista, caso não esteja, deve ser 

cadastrado seguindo as instruções da barra verde. 

 Nos departamentos, laboratórios e coordenações de curso/programas de pós-

graduação não são necessários cadastrar os docentes vinculados. Entretanto, deve-se 

cadastrar o chefe do setor, mesmo que este seja docente. 

 Caso seja necessário acrescentar ou retirar servidores siga as instruções da barra 

verde.  

 Mesmo que o técnico-administrativo esteja lotado ou assine a freqüência em outra 

unidade, se ele trabalha no setor, deverá ser cadastrado seguindo as instruções da 

barra verde. O critério principal é o setor de exercício das atividades. 

 Servidores oficialmente afastados para pós-graduação, colaboração técnica, cessão ou 

exercício provisório não precisam ser cadastrado.  
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Próximo passo: escolher os processos de trabalho/atribuições de responsabilidade do servidor. 

 

Após marcar os processos de trabalho para o servidor clique em “continuar”. 

 

Próximo passo: escolher a(s) meta(s) para a qual(is) o servidor contribuirá para o seu alcance.  

 

Após marcar a(s) meta(s) para o servidor clique em “continuar”. 

 

Observações: 

 Um mesmo processo de trabalho ou meta poderá ser vinculada a um ou mais 

servidores.  

 Um servidor pode executar mais de um processo de trabalho ou contribuir para o 

alcance de mais de uma meta.  
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Próximo passo: escolher as competências individuais que constarão no questionário de 

avaliação de cada servidor em particular. 

 

Após marcar as competências individuais de determinado servidor, clique em “continuar”. 

Observações: 

 Duas competências individuais estão pré-marcadas, pois constarão em todos os 

questionários de avaliação, conforme círculo em destaque. 

 Ao clicar na cruz verde será possível visualizar o conteúdo de cada competência, 

conforme estrela em destaque.  

 A chefia/gestor só poderá escolher duas competências ambientais adequadas ao 

trabalho e perfil de determinado servidor. 

 O chefe/gestor deverá escolher as competências que precisam ser desenvolvidas pelo 

servidor em particular visando o cumprimento das atribuições, processos e metas 

setoriais.  



 

 

 12 

 

Próximo passo: escolher o(s) evento(s) de capacitação que o servidor precisa realizar para 

desenvolver as competências necessárias ao trabalho no setor.  

O conjunto de eventos de capacitação previstos para o servidor forma sua “trilha de 

desenvolvimento” capaz de potencializar suas competências e qualificar o trabalho do setor. 

 

Após a definição dos eventos decapacitação, clique em finalizar planejamento individual.  

 

Observações: 

 É possível marcar mais de um evento de capacitação. 

 Além dos eventos formais de capacitação acordados nos planos de trabalho, o servidor 

poderá participar de eventos informais ou de cursos voltados para seu 

desenvolvimento pessoal e como cidadão.  
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Próximo passo: o gestor/chefe deverá cadastrar os planos individuais dos demais servidores do 

setor e aguardar a confirmação desses planos pelos respectivos servidores.  

 

Observações: 

 Após a finalização do plano, o servidor receberá um e-mail informando que sua chefia 

cadastrou seu plano de trabalho individual. Entretanto, o gestor/chefe deverá 

informar aos servidores a necessidade de confirmar os planos de trabalho cadastrados.  

 A necessidade de confirmação dos planos é um chamado ao envolvimento de todos os 

servidores na elaboração dos planos de trabalho.  
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Quarta Etapa: Confirmação dos Planos de Trabalho 

Todos os servidores do setor, inclusive a própria chefia, deverão entrar no SIGRH para 

“confirmar” ou “retificar” seu plano de trabalho, conforme tela abaixo. 

Esta etapa só poderá ser realizada após o cadastro dos Planos de Trabalho Setorial e Individual 

pela chefia/gestor. 

 

 

Próximo passo: ler e analisar o plano de trabalho elaborado e confirmar ou solicitar retificação.  
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Após confirmação, o plano de trabalho do servidor será registrado e não poderá ser 

modificado ou retificado.  

Como segunda opção o servidor poderá solicitar a retificação de seu plano, mediante 

justificativa objetiva.  

 

Observações: 

 Quando o servidor solicitar retificação, a chefia receberá um e-mail com a justificativa. 

 O gestor/chefe deverá entrar novamente no SIGRH, na área de Plano de Trabalho 

Individual, passar por todos os passos, modificando-os ou não, e novamente finalizar o 

Plano de Trabalho Individual do servidor.  

 A falta de acordo entre as partes impedirá que o questionário de avaliação seja gerado 

pelo sistema. Por isso, a participação e o diálogo prévio é o melhor caminho.  

 O servidor não poderá solicitar retificação indiscriminadamente, pois há um limite de 

solicitações para um mesmo plano de trabalho.  

 

O plano de trabalho é um instrumento para promover a gestão de desempenho da equipe, 

fomentar a cultura do planejamento e do desenvolvimento profissional.  

A qualidade, efetividade e sucesso da gestão de desempenho dependem diretamente da 

qualidade e confiabilidade dos dados informados pelos servidores, gestores, docentes e 

técnico-administrativos. 

 

 

Gestor, não deixe para última hora, elabore e cadastre os planos de trabalho dentro do prazo! 

Técnico-administrativo, não se esqueça de confirmar ou solicitar retificação do seu plano! 

Servidor, não basta avaliar, temos que gerir desempenho e promover desenvolvimento! 


